
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Destina-se ao FUMIC - Fundo Municipal de Incentivo à Cultura para, por meio do
Programa Cultural Murilo Mendes, realizar edital de fomento de projetos artístico-culturais, que
culminem em produtos com linguagem educativa e acessível ao público a que se destina
preferencialmente infantil, em consonância com as políticas públicas voltadas para a proteção animal.
Os projetos buscarão se possível garantir medidas de acessibilidade e contrapartidas realizadas em
escola da rede municipal.

Palácio Barbosa Lima, 12 de dezembro de 2024.

Kátia Aparecida Franco
Vereador Protetora Kátia Franco - PSB

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 143607

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2024-12-12T18:11:47-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




